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LEI Nº 413 DE 17 DE MAIO DE 2011 

 
                                             “Dispoe sobre nova denominação da Escola Municipal 

Existente na Comunidade Rural de Córrego São Pedro 
e dá outras providências.” 

 
 

O Povo do Município de Aricanduva, Estado de Minas Gerais, através de seus 
representantes na Câmara Municipal aprovou, e, eu Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - A Escola Municipal Vila Isabel, existente na Comunidade Rural do Córrego 
São Pedro, neste Município de Aricanduva, passa a denominar-se: “Escola Municipal 
Vereador Basílio Filho”. 
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação deverá providenciar, junto aos órgãos 
competentes, o registro da nova denominação. 
 
Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 

Aricanduva, 17 de maio de 2011. 
 
 

Orlando Cordeiro Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


